
L E I N 242Z2005.

AUT ORIZA Ò CHE FE DO E X E CUT IV O 
MUNICIPAL DE J ABORANDI, E ST ADO DA  
BAHIA, ASSINAR CONV ÊNIO E SPE CÍFICO 
COM E NT IDADE  NÃO GOV E RNAME NT AL  E  
DÁ  OUT RAS PROV IDÊNCIAS.

O PRE FE IT O MUNICIPAL  DE J ABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, &z saber que a Câmara Municipal de V ereadores aprova e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Alt 1° - Fica o Executivo Municipal de Jaborandi, Estado da Bahia, autorizado a assinar 
Convê nio com a Pastoral da Criança / Diocese de Bom Jesus da Lapa, entidade não 
governamental portadora do CNPJ  n° 13.713..615/0001-07, para manutenção dos serviços 
de IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE COMBATE A  
DESNUTRIÇÃ O DE CRIANÇAS E GESTANTES, com aplicação da metodologia da 
Pastoral da Criança.

Alt 2o - As defesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta do 
Orçamento Programa desta Prefeitura. ■..

Alt 3o - Esta Lei entrará em vigor ria data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE JABORANDI - BAHIA, 07 de Junho de 
2005.

SANCIONO A  PRESENTE
LEI EM 07/06/2005.

PORFtRo/otffáoGAÇA NETO
SEC. DE ADX iNISTRAÇAO
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